
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE P Ô R T O  V E L H O

DECRETO MS 236 DE 2 DE MAIO DE 1 .963 .

Anula  o Aforam ento n s I . 0 9 2 ,  de 1;. de ju lh o  de 
1 . 9 3 8 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando da 

a t r i b u i ç ã o  .que l h e  c o n f e r e  o a r t i g o  ns Qs, !tem I I I ,  do decreto-  

l e i  f e d e r a l  ns 5 - 8 3 9 ,  c-e 2 1 de setembro  de 1.9Í+3,

D E C R E T A :

•f
* A r t .  1 -  F i c a  a n u la d o  o Aforamento ns  1092,  r e f o

r e n t e  ao l o t e  de t e r r a s  ns 6 , da quadra  u rb an a  ns ij.8 ,

A r t .  2 a 0 p r e s e n t e  d e c r e t o  e n t r a r á  em v i g o r  na 

d a t a  de sua p u b l i c a ç ã o .

A r t .  3 -  Revogam-se as  d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

P o rto  V e l h o ,  2 de maio de 1 . 9 0 3 *
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. do patrim ônio M unicipa l, assim copio a.direita dom in ica l, m  laudemio correspondente á  percentagem que estiver determinada por L e i

2. ") A  efetuar esse pagamento n a  Tesouraria M unicipal, dentro de cada ano financeiro, HH-.C '
3. ") *  não fa zer venda, doação, transação, p irtnufa, yfssBo, divisão, penhor, hipoteca, constituição de servidão, \fófãò 

em pagamento, cessão enfiteuta ou qualquer outra alienação, Sem prévia audiência e expresso consentimento da Prefeitura M un ici­

pal, como direta Senhoria, cabendo' a esta o direito de opção, sob. pena (te nulidade.

4. “) 71 tornar u t il  o terreno do lóte aforado,] cercando-o no proso de seis meses, da data da concessão, edificando-o,

em todo ou em parte, como f ô r  conveniente, fazepdo-Uie quglqu ft outra sorte de bemfcitorias, de modo a tornal-o proveitoso, -po 

praso de um ano, bem como ceder para servidão publica, quando f ô r  necessário, sem estrépito jud icia l, sem onus ou qualquer em, ; 

baraço, a quantidade de terreno preçisa, salvo a iiidcnisaçiio de hemfeitorias ateis- ,

5. “) A  deslocar e aptainap a parte da rua fropteira, áa lóte  I ... .e p lantar as arvores que forem  determinadas

pela Prefeitura M unicipa l■

6. “) A sujeitar-se ás penas de cpmisso e devolução á Prefeitura M unicipa l do lóte de terreno n r  V X. aforado, na

fa lta  de pagamento do fô ro  por três anos consecutivos e na do óuufprimenta das clausulas acima e aqui estabelecidas, incorrendo, 

P P f cada ano que fa lta r  ao pagamento dentro do praso, na multa d a  f o  °/° sobre o yalor do mesmo lóte de terreno■

c/nei/os

d? eg/ffo ferroa a mesmo enjfiien/a pçrpo • iodàs as deopêsas, c/e cònjfíiim/c/ao/e cem a /a&e/a 

■mpeníe paoooçt-oe-Me eofa (Batia c/e (St^iainenfc^Jacanc/o p e r  esia p onna mveoítc/o c/e íoc/cs os 

lerpa/ícts oefiie i/omtn/o ir t l f  c/o zejQ^iãp i /ole c/e terreno, p p r /ét cc-Jî eiic/cs.

.. c/e /9S . .&^/rejfèitura QT& m w ipaf ç/e Sorto JOLHQ


